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RESUMO DO OBJETO
Fica decretado luto oficial de três dias no Município de Santo André, Estado da Paraíba, em razão do falecimento da
cidadã Maria Dapaz Pereira de Brito,  ocorrido em 12 de fevereiro de 2025, determinando-se que a bandeira do
Município  seja  hasteada  a  meio  mastro  na  sede  da  Administração  e  em todas  as  repartições  municipais,  com
fundamento na Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica Municipal, entrando o decreto em vigor na
data de sua publicação.
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